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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N2 2 709 DE 25 DE, NOV..;I.::a:,O DE 1966. 

3.eg--ula a co 0r\:1~lL a. do im 
pôsto do sêlo em .:tos da ::'olr 
cia e ~~ outr.:::..s ",-rovidênc.ias-; 

o FllESIDENTE DA ABS~IA I,;;:GISUTIVA DO ESTADO DE 
MATO GIlOSSO: 

Fa(jo saber CluC a .".,:::.;3(;i.l'.;léia Le:!)islativo. uo ..j.stado de 
crota e eu ..:..::ro:;;ul.:..;o nos terIJos do paráGrafo 2Q. do ::.::.:-tit;o lb' 
da Constituição do ~Gtado a cecuinte Lei: 

ArtiGO 12 - C imwôsto do sê10 üev1do ~elas licenças • 
alvarás, ca:c<te1ras., atestados, etc. t eXjedidos l?ela~ autori 
daües policiais, sem qualquer- outro e~'Jolumento, sera I,)B{:;O 
por verba no respectivo dOCWilento. 

l:'arágrafo úiJico - C funcionário Que descuI'1f>rir as llor 
mas da pre .. \:mte loi :_>e"':,,;Jouderá solic1arí,.;.'c, n'~i;:; coe o cOlltrib'i! 
inte ... )810 :..:.>ê. .... J::,;nto <lo ll.lpÔsto e i.mlt;a ~cvio::.os. 

.. ..rtigo 2.Q. - "la l:ult:..ts ... :or infri.::.~.;:o ·do impô.;to lIa 
s\irão a~lici.J.,la.,.;, ::;-3";_~!l··.o o. f',3.ti.J..:,cza da falta, de UDa(l) 
dez ele) vcces o valo~ do iDpÔGtO • 

sê10 
a 

.i.rti;:;o !10~ - 2'ica ~üot"h.~.::' 6. cler;uiut..: t;:::õ01c ...,ó1:";.1 os a 
tos úx ... ·~JiC.oG ..... cla.s al.lto,.ir~.:-.\ 'es ,;..011ci3i5, sujeitas aO iL1PÔ~ 
to ~lO selo: 

1 - ATEST,;.DOS : 

ViJo. e .. .-~t:siclêllcia •••••.••.•••••• 
- ~ 1--' .... -
.L·.l.O:l\ .. :..-:...l.t,;.:lO';l:I.O •••••••••••••••••• 

Con':luta •••••••••••••••••••••••• _.- . ... ~ l/aO e~?eC1~1cauo •••••••••.•.•••• 
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IJeJ.ltiJade 
lloto1."ista - 8:;nador ou .iJrofissiOl~a10r~ 
COi.l(;l.:.tor de CLu.r .. ctes ............. Grt 

3 CERTIFICADO DE ?nCP~IEDADE 
DE V.J:íCULOS 

_:;. 1: lotar .................................. .. 
:;)0 tl"'Hião aaiD~'_l .... o ..................... .. 

4 - EXAlm OU VISTORIA A!IU..IL 
E1!.VEíoULOS 

1.. motor .................................................. 
5 - PORTE II :iEGI3TB.0 DE MIJAS 

Forte iu":i vidual ....... ;,...................... Or~ 
r~o.:.;i:Jtro - por arma ....................... 0r$ 

6 ~ DIVERSOES P~BLICAS 
.. ..:U vórá anua+ : 

Clu';)es rc;c:':0.: .. /Givos, C,),J .l:....:-_ças e 
jO ..... 03 :...er;,,;i"cic.os, Ü.e lJoÕ c~tjcu·:"1.""ia 
Il.lell, i. eli :-'e ;.:. ... cat:!c;;oria ........... . 
Bãras ou casas es~CCi31i~&uas com 
danças, jO"';003 ';:;\Jr.w.i·;;idos, 0tC. lª 
catci.;.oria ............................................ . 
I ":t • ~ '"' .... • uem, ~I.l.om - .:;:..:. cé:luct)orl.a ••••••• 
·.touanào n50 fôr clube .:;ocial,!3 cil 
sas ..:.s .... ;.eciali:.:.;.;.da :;;;or uI v;:..ra ••••• 
Gi:.~coa e :.:·a~~':.lues, .::·or dia •••••••• 
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Al. ... ti~o 5!l - Zsta lei entrará eu viGor nq. data ele sua -
bl ' - , .. i ... ~ , .. !>u :""c::H;ao, r,.vo~ac..~s ""S GL:;~. os çoes em COillÍr,.u:~o • 

... ~:JseIJbléi:~ Lê.:..,isl8.tivu do ~stCl·::;'O, aLi 0uia.bá, 25 de ng, 
v~mbro de 1966. 

. 


